
EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

COORDENADORIA DE PREÇOS - COPRE

DEPARTAMENTO DE APROPRIAÇÃO DE PREÇOS - DEPRE  13ª Edição

 DATA  AUTOR  SOLICITANTE

03/08/2018

CÓDIGO UNID. QUANTIDADE CUSTO 02/18 VALOR

00036 KG 0,40000 R$ 1,80

13721 KG 0,27000 R$ 0,95

11104 KG 0,33000 R$ 1,11

% 10,00000 R$ 0,39

00165 M³ 0,05000 R$ 0,30

00171 KG 0,01000 R$ 0,29

6021 GL 0,00620 R$ 0,37

13420 KG 0,02500 R$ 0,39

13537 UN. 0,00005 R$ 0,18

H 0,00193 R$ 0,35

H 0,00048 R$ 0,03

H 0,00483 R$ 0,20

20136 H 0,02000 R$ 0,37

20102 H 0,30000 R$ 5,51

20063 H 0,02500 R$ 0,59

20006 H 0,10000 R$ 1,30

% 3,00000 R$ 0,23

R$ 14,36

R$ 179,13

R$ 62,57

R$ 42,32

ESTRUTURA METÁLICA EM AÇO, RESISTENTE A CORROSÃO (AÇO USI-SAC, CORTEN),PARA TORRES

CHAPAS

RETICADORA DE SOLDA ELETRICA DE 430A

PERDAS

 OBSERVAÇÕES:  PREÇOS EMOP                                                                                                         Io =02/18

DESGASTES FERRAMENTAS E EPI R$ 7,77

R$ 23,62

SOLDADOR

MONTADOR A

ENCARREGADO DE MONTAGEM

R$ 13,00AJUDANTE DE SOLDADOR

R$ 18,38

R$ 18,38

19.004.0056-C GUINDASTE ARTICULADO

19.004.0056-E GUINDASTE ARTICULADO

19.004.0547-G PLATAFORMA ELEVATORIA

MODELO TRR 2600,BANBOZZI OU SIMILAR R$ 3.629,95

TO USUAL, PREÇO DE MERCADO R$ 4,50

R$ 3,86

ELETRODO C/DIAM. 5MM(3/16),E-7018-6G R$ 15,42

R$ 3,51

R$ 3,36

FUNDO ANTICORROSIVO R$ 60,48

INSUMOS

PERFIL DE AÇO CARBONO, P/USOS

GERAIS, PADRÃO AMERICANO, COMPRIMEN-

COLÉGIO ESTADUAL STELLA MATUTINA. FORNECIMENTO E MONTAGEM.

I0=02/18

 UNIDADE  CÓDIGO  NÚMERO

KG 11.016.0520-G

R$ 6,00

ACETILENO EM CILINDRO DE 9KG R$ 29,44

OXIGENIO, EM GARRAFAS DE 9,3M3

DE ELEVADORES, ESCADAS, VIGAS E COLUNAS DE EDIFICAÇÕES E REFORÇOS ESTRUTURAIS,

COMPOSTA DE PERFIS 'W', 'HP', 'U', CANTONEIRAS E CHAPAS, UNIFICADAS COM ELETRODO, 

INCLUSIVE PERDAS , PROTEÇAO ANTI-FERRUGEM, GUINDASTE ARTICULADO , PLATAFORMA

CANTONEIRAS

ELEVATORIA E RETIFICADORA DE SOLDA. CONFORME PROJETO ESTRUTURAL, PARA OBRA DO

OBRA:  C.E. stella matutina



MEMORIA DE CALCULO:

PESO TOTAL DA ESTRUTURA EM PROJETO: (CHAPAS, PERFIS E CANTONEIRAS)

364189,07 KG

Calculo do  Guindaste

(176HX5MESES)X 0,80 = 0,00193 H

364189,07 Kg

(176HX5MESES)X 0,20 = 0,00048 H

364189,07 Kg

Calculo da Plataforma Elevatoria

(176h x 5meses x 2 und.) = 0,00483 H

364189,07 kg

19.004.0056-2 GUINDASTE ARTICULADO ( CP)

19.004.0056-4 GUINDASTE ARTICULADO (CI)

19.004.0547-6 PLATAFORMA ELEVATORIA



EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP

COORDENADORIA DE PREÇOS - COPRE

DEPARTAMENTO DE APROPRIAÇÃO DE PREÇOS - DEPRE       13ª EDIÇÃO

 DATA  AUTOR  SOLICITANTE  UNIDADE

03/08/2018 VAGNER h

CÓDIGO UNID. QUANTIDADE CUSTO 05/18 VALOR

----- H 1,0000 43,25R$                

1,18 / 1,24 = 0,951612903

Io = 02/18 3690

Io = 05/18 3771

43,25R$                

42,32R$                

 OBSERVAÇÕES: Io = 05/18

Io = 02/18

0,978520

BDI DESONERADO - 24%

R$ 45,45 X 0,951612903 = R$ 43,25

DESONERAÇÃO OBRAS ACIMA DE R$ 1.500.000:

BDI PLENO - 18%

PLATAFORMA ELEVATÓRIA ARTICULADA 20,09M 43,25R$                   

PLATAFORMA ELEVATÓRIA ARTICULADA (GIRAFA), ALCANCE HORIZONTAL 12,12m, ALTURA DA PLATAFORMA ELEVADA 

18,29m, ALTURA DE TRABALHO 20,09m, ALTURA RECOLHIDA 2,57m CAPACIDADE DA PLATAFORMA 227Kg, COMPRIMENTO

TOTAL 8,82m GIRO DE MESA 360° CONTÍNUOS, LARGURA TOTAL 2,44m PROPULSÃO DIESEL, VELOCIDADE DE DESLOCAMEN

TO 6,8Km/h, DIMENSÕES DA PLATAFORMA PARA TRANSPORTE 8,82x2,44x2,57 (CxLxH)m, EXCLUSIVE TRANSPORTE, MOBI

LIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO E EXCLUSIVE OPERADOR E AUXILIAR - OBRA C. E. STELLA MATUTINA

Io = 02/18

OBRA: STELLA MATUTINA

FIRMA:OTTO PLATAFORMAS

TEL.:21-979754758 FILIPE

INSUMOS

 DEPRE Nº  CÓDIGO

044/18 19.004.0547-G
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PROPOSTA LOC. RÁPIDA - No.: 817701

03 de agosto de 2018

A/C: ADILSON - (21) 02332-4346 

À

Assunto: Proposta de Locação de Equipamentos

Prezados Senhores, 

Conforme solicitado, apresentamos abaixo características, preços e condições gerais para locação de plataformas de 

trabalho aéreo.

JACAREPAGUA, RJ

EMOP

Modelo: 

HA20PX

Período Loc.: 

30 Dia(s) 

Loc. Min: Qtd: 

1

Obs.: 

F
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Disponibilidade do Equipamento: Os 

equipamentos apresentados estão sujeitos a 

confirmação no ato da aprovação desta 

proposta.

ValorDescrição

Altura de Trabalho 20,65m

Altura da Plataforma 18,65m

Capacidade da Plataforma 230 kg

Dimensões da Plataforma 1,8 x 0,8m

Motor Diesel 43,1 kw - 58,6 hp

Largura Total 2,38m

Peso Total 12260 kg

Data Fim:

04/09/2018

Data Início:

06/08/2018

 

Vl. Total 

R$ 8.000,00 

Vl.Unit. 

R$ 8.000,00

Valor Total da Locação: R$ 8.000,00

Frete: Entrega e Retira - JACAREPAGUA, RJ R$ 2.000,00

Valor Total da Proposta: R$ 10.000,00

Valores: Condições e Prazos:

Prazo para Pagamento: 

28 DD

Validade da Proposta: 

10 dias

Forma de Pagamento: 

PAGAMENTO BOLETO

Observação dos Valores: O valor total da proposta refere-se ao período mínimo por máquina, 

sendo válido o valor por mês (mensal) para locações acima de 30 dias e o valor por período para 

locações com menos de 30 dias.

Observações:

FRETE PAGO DIRETAMENTE PRA TRANSPORTADORA SUGERIDA PELA OTTO.

Condições Gerais da Locação:

1. Condições Gerais:

No ato da saída do equipamento de nosso pátio, será emitida a fatura de locação, com vencimento conforme descrito de acordo com a 

condição de pagamento acordada, independente do período contratado. Nos demais períodos, serão emitidas faturas com vencimento 

coincidente ao final do período de locação. Em caso de aceite da locação, o cliente deverá formalizar seu 'de acordo' com todas as 

condições desta proposta. O combustível lubrificante e água de bateria são de responsabilidade da LOCATÁRIA. É de responsabilidade do 

cliente a guarda, manutenção e conservação do equipamento locado. O cliente será responsável pela integridade total do equipamento 

objeto desse contrato. Caso o transporte seja de responsabilidade do cliente, a partir da retirada do nosso pátio, inclusive durante o 

transporte do mesmo todo e qualquer sinistro que venha ocorrer desde sua retirada e durante o período de locação, será de 

responsabilidade única e exclusiva do cliente.

2. O PRAZO - poderá ser prorrogado automaticamente por períodos iguais, bastando para isso a simples não devolução do equipamento. 

Neste caso o valor será acrescido conforme o período anterior.

2.1. No caso de inadimplência dos aluguéis e acessórios incidirão correção monetária pela tabela prática do TJSP (Tribunal de Justiça São 

Paulo), juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), e honorários advocatícios de 20% ainda que em fase 

extra judicial.

3. MEDIÇÕES - Serão feitas as medições de utilização do(s) equipamento(s), para cálculo do que exceder o pactuado neste contrato e 

apresentadas a LOCATÁRIA no dia subsequente a entrega dos equipamentos, dispondo a LOCATÁRIA do prazo de pagamento acordado 

para quitação.

4. ENTREGA DO EQUIPAMENTO - Quando entregue(s) pela LOCADORA, cobrará da LOCATÁRIA o valor referente ao transporte do(s) 

equipamento(s) e acessório locado(s).

4.1. Quando retirado(s) pela LOCATÁRIA: as despesas de transporte do(s) equipamento(s) e acessórios, objeto deste, serão por conta da 

LOCATÁRIA.

5. DA UTILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO(S) EQUIPAMENTO(S) - Quando da primeira locação a LOCADORA promoverá a "entrega 

técnica" do(s) equipamento e fornecerá treinamento capacitatório do(s) funcionário(s) da LOCATÁRIA para o manuseio do equipamento 

caso solicitado, assim como reciclagem desse treinamento sempre que necessário.

D.A PEREIRA LOCADORA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO ME
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Impressão: 03/08/2018 às 14:13:40 | Pág.: 2 de 3

PROPOSTA LOC. RÁPIDA - No.: 817701

5.1. A LOCATÁRIA se obriga a empregar o(s) equipamento(s) e acessórios locados em serviços próprios ao seu uso, cuidando ainda, para 

que não seja(m) utilizado(s) de maneira descuidada, negligente, imprudente, com imperícia, em serviços demasiadamente pesados, ou que 

de qualquer forma contrarie as recomendações do(s) fabricante(s), que estão a disposição no site da LOCADORA, e não permitindo que o(s) 

equipamento(s) seja(m) entregue(s) a operadores sem o treinamento necessário para operá-la(s).

5.2. As despesas para a utilização do(s) equipamento(s) tal como combustível será de responsabilidade da LOCATÁRIA.

5.3. A LOCATÁRIA fornecerá o(s) operadores do(s) equipamento(s) locado(s) e responderá por todas as obrigações trabalhistas e 

previdenciárias deles.

5.4. A LOCATÁRIA autoriza, desde já, a LOCADORA examinar e vistoriar o(s) equipamento(s) objeto(s) do presente contrato, quando esta 

julgar necessário.

5.5. Na ocorrência de defeito(s) no(s) equipamento(s), a LOCATÁRIA fica obrigada a descriminá-los por escrito, via e-mail ou pela nossa 

central de atendimento telefônica, de segunda à sexta-feira das 8h às 17h (exceto feriados), para que a LOCADORA possa tomar as 

providências cabíveis. A equipe técnica terá um prazo de até 1(um) dia útil após a confirmação da abertura do chamado, para a realização 

do atendimento técnico em locais de utilização em um raio de até 100 Km(de nossas filiais), e até 03 (três) dias úteis para locais de 

utilização acima de 100 Km. Caso seja verificado que o(s) defeito(s) não tenha(m) ocorrido(s) por responsabilidade da LOCATÁRIA, as 

horas paradas não serão computadas para efeito de pagamento, sendo compensadas sem ônus para a LOCATÁRIA, caso contrário, não só 

serão cobradas as horas paradas como também todas as despesas gerais para o devido reparo correrão por conta da LOCATÁRIA.

6. DAS AVARIAS - Se o(s) equipamento(s) e/ou acessório(s) for(em) devolvidos(s) apresentando avarias, defeito(s) e/ou falta de peças e/ou 

componentes, o valor das peças danificadas e/ou faltantes, será pago pela LOCATÁRIA no prazo de 10 (dez) dias úteis da apresentação da 

respectiva Nota Fiscal, tendo por base o valor de mercado das peças de reposição na data da devolução do(s) equipamento(s) e de seu(s) 

acessório(s) e o valor da mão-de-obra para manutenção acrescidos de um custo de administração de 20 % (vinte por cento).

6.1. A LOCATÁRIA deverá ser informada, de imediato, toda e qualquer avaria que ocorra no(s) equipamento(s) ora locado(s). O(s) reparo(s) 

mecânico(s) do(s) bem(ns) locado(s) serão efetuados única e exclusivamente pela LOCADORA, ou por quem esta indicar, ficando a 

LOCATÁRIA, em caso contrário, responsabilizada por eventuais danos causados ao(s) bem(ns) locado(s).

6.2. Todas as despesas havidas com o conserto dos equipamentos, causados por mau uso ou imperícia, serão cobrados pela LOCADORA 

da LOCATÁRIA tais como mão-de-obra e ressarcimento dos custos das peças que venham ser substituídas, diárias em que o 

equipamento(s) ficou(aram) parado(s) para conserto.

6.3. Em caso de destruição parcial ou total, motivada por incêndio, queda, corrosão, uso inadequado, ou caso de furto ou roubo, extravio, ou 

por qualquer outro motivo não especificado neste instrumento, a LOCATÁRIA pagará a LOCADORA o valor de mercado dos equipamentos 

novos e/ou pagará o valor equivalente aos reparos, caso os equipamentos venham comportar tais consertos.

6.4. Obriga-se ainda a LOCATÁRIA a não remover, desfigurar ou obliterar qualquer numeração, letreiro ou insígnia existentes no(s) 

equipamento(s) locado(s), nem fazer quaisquer modificações, alterações, ligações e adaptações de acessórios nos bens móveis locados 

sem expressa e prévia anuência da LOCADORA, e a efetuar manutenção diária mediante verificação e complementação de nível de água, 

pontos de lubrificação e outros, avisando ainda, a LOCADORA sempre que houver necessidade da troca de filtros de ar, bem como óleo nos 

componentes hidráulicos, cuja substituição deverá ser autorizada pela LOCADORA.

6.5. O LOCADOR resguardará o LOCATÁRIO dos embaraços e turbações de terceiros, que tenham ou pretendam ter direitos sobre a coisa 

alugada, e responderá pelos seus vícios, ou defeitos, anteriores a locação.

6.6. Se o LOCATÁRIO empregar a coisa em uso diverso do ajustado, ou do a que se destina, ou se ela se danificar por abuso do 

LOCATÁRIO, poderá o LOCADOR, além de rescindir o contrato, exigir perdas e danos.

6.7. Se, findo o prazo, o LOCATÁRIO continuar na posse da coisa alugada, sem oposição do LOCADOR, presumir-se-á prorrogada a 

locação pelo mesmo aluguel, mas sem prazo determinado.

6.8. Se, notificado o LOCATÁRIO, não restituir a coisa, pagará, enquanto a tiver em seu poder, o aluguel que o LOCADOR arbitrar, e 

responderá pelo dano que ela venha a sofrer, embora proveniente de caso fortuito.

7. DA SUBLOCAÇÃO - É VEDADO a LOCATÁRIA emprestar, arrendar ou sublocar o(s) equipamento(s) locado(s) ou, por qualquer forma, 

ceder o uso a terceiros, ainda que a título gratuito, bem como transferi-lo(s) para outro local que não conste deste contrato sem autorização 

prévia e por escrito da LOCADORA, obrigando-se ainda a comunicar imediatamente á LOCADORA sobre eventuais arrestos, penhora ou 

sequestro, ou qualquer turbação da posse por parte de terceiros, do(s) equipamento(s) locado(s).

8. DAS NORMAS DE SEGURANÇA E UTILIZAÇÃO - Quaisquer acidentes ocorridos com o(s) equipamento(s) locado(s) ou dano por ele(s) 

causado a terceiros, desde sua retirada até sua devolução e seu efetivo recebimento, causados por mau uso serão de exclusiva 

responsabilidade da LOCATÁRIA.

9. RESCISÃO MOTIVADA - A LOCADORA poderá declarar antecipadamente vencido este instrumento, independente de interpelação, aviso 

ou notificação judicial ou extrajudicial na ocorrência dos seguintes eventos:

9.1. Falta de cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas neste instrumento;

9.2. Protesto legítimo de título de crédito, insolvência, decretação de falência, cessão de atividade ou liquidação judicial ou extrajudicial pela 

LOCATÁRIA, bem como o requerimento de concordata pela mesma;

9.3. O não pagamento, quando vencido, de qualquer débito que ocorra direta ou indiretamente deste instrumento;
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9.4. A falsidade de qualquer declaração prestada pela LOCATÁRIA neste instrumento ou de informação à LOCADORA;

9.5. Se a LOCATÁRIA transferir a terceiros os direitos ou obrigações que adquiriu neste instrumento;

9.6. Se a LOCATÁRIA utilizar inadequadamente o(s) equipamento(s) locado(s) ou utilizá-lo(s) para fins diversos contrários aos previstos 

neste instrumento

9.7. Em ocorrendo qualquer uma das hipóteses acima, a LOCADORA poderá exigir e obter a imediata devolução do(s) equipamento(s), 

podendo inclusive requerer a reintegração de posse liminar dos bens objeto da presente locação. A LOCATÁRIA, quando infringir qualquer 

disposição do presente contrato, sujeitar-se-á ao pagamento de multa equivalente a 3 (três) aluguéis no valor estipulado neste instrumento, 

sem prejuízo das demais obrigações previstas especificamente.

10. DA RESCISÃO IMOTIVADA - Qualquer uma das partes pode promover a rescisão do presente contrato mediante notificação com 

antecedência mínima de 30 dias, e sujeitar-se-á ao pagamento de multa equivalente a 3 (três) aluguéis no valor estipulado neste instrumento 

de forma proporcional ao tempo restante da locação.

11. DO RECEBIMENTO DO(S) EQUIPAMENTO(S) - A LOCATÁRIA ao receber, o(s) equipamento(s) referido(s) no presente instrumento, 

declara tê-lo(s) testado(s) e aprovado(s) previamente e afirmado que o(s) mesmo(s) se acham em perfeito estado relativamente a seu 

funcionamento e segurança. Declara mais, que entende detalhadamente sua correta utilização, pelo que se obriga a devolvê-lo(s) em 

idênticas condições de funcionamento e segurança ao final desta locação ou na hipótese de rescisão do presente contrato.

12. DA DEVOLUÇÃO DO(S) EQUIPAMENTO(S) - A devolução do(s) equipamento(s) será acompanhada de Nota Fiscal de Devolução 

emitida pela LOCATÁRIA desde que obrigada a este procedimento, assumindo exclusiva responsabilidade pelas infrações fiscais 

decorrentes de sua emissão ou omissão.

12.1. O presente contrato somente será considerado encerrado após a devolução total do(s) equipamento(s) nele relacionado(s) 

acompanhado(s) da documentação fiscal exigida por lei, quando findará a cobrança dos alugueis.

12.2. A LOCADORA poderá, antes da devolução do(s) equipamento(s), avaliar o estado do(s) mesmo(s) e providenciar os reparos, 

consertos ou reposição, às expensas da LOCATÁRIA.

13. Este instrumento contém todas as vontades das partes contratantes, somente podendo ser alterado ou modificado através de adendos, e 

nada do que neles contar poderá originar para a LOCATÁRIA qualquer direito sobre os equipamentos, além de sua qualidade de 

LOCATÁRIA.

14. Todos os entendimentos sobre o andamento, modificações ou alterações do objeto deste contrato deverão ser feitos mediante troca de 

correspondências, preferencialmente pelos e-mails acima mencionados, entre os responsáveis pelas partes, documentos estes que 

passarão a fazer parte integrante e complementar do presente instrumento, sendo de nenhum efeito as combinações verbais. Em caso de 

divergência entre este contrato e os documentos que a ele forem anexados, prevalecerá o contrato. Em caso de divergência entre os 

documentos anexados, os mais recentes prevalecerão sobre os mais antigos.

15. Este contrato obriga as partes, seus sucessores e cessionários a qualquer título.

16. Fica eleito o Fórum da Cidade de Osasco para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, excluindo-se qualquer outro Foro, por 

mais privilegiado que seja, tocando à parte vencida na demanda judicial o pagamento do ônus, como também todas e quaisquer custas 

processuais de honorários de advogado constituído pelo vencedor.

Confirmação de Pedido:

CNPJ: 24.601.641/0002-40 - INSCR. EST.: 11073263

Informações Adicionais:

D.A PEREIRA LOCADORA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO 

AV.CARMEM MIRANDA, 82 Q 24B L 27 - CHACARA RIO 

PETROPOLIS - DUQUE DE CAXIAS-RJ CEP: 25231-200

Central de Relacionamento Otto Plataformas:

Fone:  (11)  3482-7835

e-mail: comercial@ottoplataformas.com.br

Vendedores:

Int.: FELIPE DO ESPIRITO SANTO ALVES

Aceite: de acordo,  ______/______/____________

EMOP

Testemunhas:

Nome: ______________________________________

CPF: ________.________.________-______

RG: _________________________________

Nome: ___________________________________________

CPF: ________.________.________-______

RG: _________________________________

Seus operadores necessitam de treinamento conforme exigência legal da  NR 18 §18.15.47.3? (   )-Sim | (   )-Não 
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EMOP-Empresa de Obras Publicas Base :02/18 13a Edicao Data:06/08/18-09:44

-------------------------------------------------------------------------------

Relatorio de Composicao de Precos Analitico - Sicomp Pag.: 1

-------------------------------------------------------------------------------

Composicao/Insumos Unid. Quantidade Percentual Preco Unit. Total Item

-------------------------------------------------------------------------------

Composicao : 11.016.0030-A KG

Descricao : ESTRUTURA METALICA EM ACO ESPECIAL,RESISTENTE A CORROSAO(ACO USI-SAC,CORTEN),PARA TORRES DE ELEVADORES,ESCADAS,VIGAS E C

OLUNAS DE EDIFICACOES E REFORCOS ESTRUTURAIS,COMPOSTA DE PERFIS "I" OU "H",CANTONEIRAS E CHAPAS,UNIFICADAS COM ELETRODO,

INCLUSIVE PERDAS E PROTECAO ANTI-FERRUGEM.FORNECIMENTO E MONTAGEM

Observacao: 3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI

10%-PERDAS

00036 PERFIL "H" DE ACO CARBONO, P/USOS GERAIS KG 0.4000000 10.0000000 4,5000 1,9800

, PADRAO AMERICANO, COMPRIMENTO USUAL, P

RECO DE REVENDEDOR, DE 6"X6"

00165 OXIGENIO, EM GARRAFAS DE 9,3M3 M3 0.0500000 6,0000 0,3000

00171 ACETILENO EM CILINDRO DE 9KG KG 0.0100000 29,4400 0,2944

06021 FUNDO ANTICORROSIVO DE SECAGEM RAPIDA LA GL 0.0062000 60,4800 0,3749

RANJA

11104 CHAPA DE ACO USI-SAC 350 KG 0.3300000 10.0000000 3,3600 1,2196

13420 ELETRODO C/DIAM.DE 5MM (3/16"), E-7018-6 KG 0.0250000 15,4200 0,3855

G

13537 RETIFICADORA DE SOLDA ELETRICA DE 430A, UN 0.0000500 3.629,9500 0,1814

MODELO TRR 2600, BANBOZZI OU SIMILAR

13721 CANTONEIRA DE ABAS IGUAIS DE 2"X3/8" KG 0.2700000 10.0000000 3,5100 1,0424

20006 MAO-DE-OBRA DE AJUDANTE DE SOLDADOR, INC H 0.1000000 3.0000000 13,0000 1,3390

LUSIVE ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

20063 MAO-DE-OBRA DE ENCARREGADO DE MONTAGEM, H 0.0250000 3.0000000 23,6200 0,6082

INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

20102 MAO-DE-OBRA DE MONTADOR A (MONTAGEM DE E H 0.3000000 3.0000000 18,3800 5,6794

STRUTURAS METALICAS), INCLUSIVE ENCARGOS

SOCIAIS DESONERADOS

20136 MAO-DE-OBRA DE SOLDADOR INDUSTRIAL, INCL H 0.0200000 3.0000000 18,3800 0,3786

USIVE ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

30841 19.011.0016-C TALHA-GUINCHO MAN. 1500KG (CP) H 0.5000000 0,2425 0,1212

Valor Total da Composicao : 13,90
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03 de agosto de 2018

A/C: ADILSON - (21) 02332-4346 

À

Assunto: Proposta de Locação de Equipamentos

Prezados Senhores, 

Conforme solicitado, apresentamos abaixo características, preços e condições gerais para locação de plataformas de 

trabalho aéreo.

JACAREPAGUA, RJ

EMOP

Modelo: 

HA20PX

Período Loc.: 

30 Dia(s) 

Loc. Min: Qtd: 

1

Obs.: 

F
o

t
o
 
M

e
r
a

m
e
n

t
e
 
I
l
u

s
t
r
a

t
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v
a

Disponibilidade do Equipamento: Os 

equipamentos apresentados estão sujeitos a 

confirmação no ato da aprovação desta 

proposta.

ValorDescrição

Altura de Trabalho 20,65m

Altura da Plataforma 18,65m

Capacidade da Plataforma 230 kg

Dimensões da Plataforma 1,8 x 0,8m

Motor Diesel 43,1 kw - 58,6 hp

Largura Total 2,38m

Peso Total 12260 kg

Data Fim:

04/09/2018

Data Início:

06/08/2018

 

Vl. Total 

R$ 8.000,00 

Vl.Unit. 

R$ 8.000,00

Valor Total da Locação: R$ 8.000,00

Frete: Entrega e Retira - JACAREPAGUA, RJ R$ 2.000,00

Valor Total da Proposta: R$ 10.000,00

Valores: Condições e Prazos:

Prazo para Pagamento: 

28 DD

Validade da Proposta: 

10 dias

Forma de Pagamento: 

PAGAMENTO BOLETO

Observação dos Valores: O valor total da proposta refere-se ao período mínimo por máquina, 

sendo válido o valor por mês (mensal) para locações acima de 30 dias e o valor por período para 

locações com menos de 30 dias.

Observações:

FRETE PAGO DIRETAMENTE PRA TRANSPORTADORA SUGERIDA PELA OTTO.

Condições Gerais da Locação:

1. Condições Gerais:

No ato da saída do equipamento de nosso pátio, será emitida a fatura de locação, com vencimento conforme descrito de acordo com a 

condição de pagamento acordada, independente do período contratado. Nos demais períodos, serão emitidas faturas com vencimento 

coincidente ao final do período de locação. Em caso de aceite da locação, o cliente deverá formalizar seu 'de acordo' com todas as 

condições desta proposta. O combustível lubrificante e água de bateria são de responsabilidade da LOCATÁRIA. É de responsabilidade do 

cliente a guarda, manutenção e conservação do equipamento locado. O cliente será responsável pela integridade total do equipamento 

objeto desse contrato. Caso o transporte seja de responsabilidade do cliente, a partir da retirada do nosso pátio, inclusive durante o 

transporte do mesmo todo e qualquer sinistro que venha ocorrer desde sua retirada e durante o período de locação, será de 

responsabilidade única e exclusiva do cliente.

2. O PRAZO - poderá ser prorrogado automaticamente por períodos iguais, bastando para isso a simples não devolução do equipamento. 

Neste caso o valor será acrescido conforme o período anterior.

2.1. No caso de inadimplência dos aluguéis e acessórios incidirão correção monetária pela tabela prática do TJSP (Tribunal de Justiça São 

Paulo), juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), e honorários advocatícios de 20% ainda que em fase 

extra judicial.

3. MEDIÇÕES - Serão feitas as medições de utilização do(s) equipamento(s), para cálculo do que exceder o pactuado neste contrato e 

apresentadas a LOCATÁRIA no dia subsequente a entrega dos equipamentos, dispondo a LOCATÁRIA do prazo de pagamento acordado 

para quitação.

4. ENTREGA DO EQUIPAMENTO - Quando entregue(s) pela LOCADORA, cobrará da LOCATÁRIA o valor referente ao transporte do(s) 

equipamento(s) e acessório locado(s).

4.1. Quando retirado(s) pela LOCATÁRIA: as despesas de transporte do(s) equipamento(s) e acessórios, objeto deste, serão por conta da 

LOCATÁRIA.

5. DA UTILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO(S) EQUIPAMENTO(S) - Quando da primeira locação a LOCADORA promoverá a "entrega 

técnica" do(s) equipamento e fornecerá treinamento capacitatório do(s) funcionário(s) da LOCATÁRIA para o manuseio do equipamento 

caso solicitado, assim como reciclagem desse treinamento sempre que necessário.
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5.1. A LOCATÁRIA se obriga a empregar o(s) equipamento(s) e acessórios locados em serviços próprios ao seu uso, cuidando ainda, para 

que não seja(m) utilizado(s) de maneira descuidada, negligente, imprudente, com imperícia, em serviços demasiadamente pesados, ou que 

de qualquer forma contrarie as recomendações do(s) fabricante(s), que estão a disposição no site da LOCADORA, e não permitindo que o(s) 

equipamento(s) seja(m) entregue(s) a operadores sem o treinamento necessário para operá-la(s).

5.2. As despesas para a utilização do(s) equipamento(s) tal como combustível será de responsabilidade da LOCATÁRIA.

5.3. A LOCATÁRIA fornecerá o(s) operadores do(s) equipamento(s) locado(s) e responderá por todas as obrigações trabalhistas e 

previdenciárias deles.

5.4. A LOCATÁRIA autoriza, desde já, a LOCADORA examinar e vistoriar o(s) equipamento(s) objeto(s) do presente contrato, quando esta 

julgar necessário.

5.5. Na ocorrência de defeito(s) no(s) equipamento(s), a LOCATÁRIA fica obrigada a descriminá-los por escrito, via e-mail ou pela nossa 

central de atendimento telefônica, de segunda à sexta-feira das 8h às 17h (exceto feriados), para que a LOCADORA possa tomar as 

providências cabíveis. A equipe técnica terá um prazo de até 1(um) dia útil após a confirmação da abertura do chamado, para a realização 

do atendimento técnico em locais de utilização em um raio de até 100 Km(de nossas filiais), e até 03 (três) dias úteis para locais de 

utilização acima de 100 Km. Caso seja verificado que o(s) defeito(s) não tenha(m) ocorrido(s) por responsabilidade da LOCATÁRIA, as 

horas paradas não serão computadas para efeito de pagamento, sendo compensadas sem ônus para a LOCATÁRIA, caso contrário, não só 

serão cobradas as horas paradas como também todas as despesas gerais para o devido reparo correrão por conta da LOCATÁRIA.

6. DAS AVARIAS - Se o(s) equipamento(s) e/ou acessório(s) for(em) devolvidos(s) apresentando avarias, defeito(s) e/ou falta de peças e/ou 

componentes, o valor das peças danificadas e/ou faltantes, será pago pela LOCATÁRIA no prazo de 10 (dez) dias úteis da apresentação da 

respectiva Nota Fiscal, tendo por base o valor de mercado das peças de reposição na data da devolução do(s) equipamento(s) e de seu(s) 

acessório(s) e o valor da mão-de-obra para manutenção acrescidos de um custo de administração de 20 % (vinte por cento).

6.1. A LOCATÁRIA deverá ser informada, de imediato, toda e qualquer avaria que ocorra no(s) equipamento(s) ora locado(s). O(s) reparo(s) 

mecânico(s) do(s) bem(ns) locado(s) serão efetuados única e exclusivamente pela LOCADORA, ou por quem esta indicar, ficando a 

LOCATÁRIA, em caso contrário, responsabilizada por eventuais danos causados ao(s) bem(ns) locado(s).

6.2. Todas as despesas havidas com o conserto dos equipamentos, causados por mau uso ou imperícia, serão cobrados pela LOCADORA 

da LOCATÁRIA tais como mão-de-obra e ressarcimento dos custos das peças que venham ser substituídas, diárias em que o 

equipamento(s) ficou(aram) parado(s) para conserto.

6.3. Em caso de destruição parcial ou total, motivada por incêndio, queda, corrosão, uso inadequado, ou caso de furto ou roubo, extravio, ou 

por qualquer outro motivo não especificado neste instrumento, a LOCATÁRIA pagará a LOCADORA o valor de mercado dos equipamentos 

novos e/ou pagará o valor equivalente aos reparos, caso os equipamentos venham comportar tais consertos.

6.4. Obriga-se ainda a LOCATÁRIA a não remover, desfigurar ou obliterar qualquer numeração, letreiro ou insígnia existentes no(s) 

equipamento(s) locado(s), nem fazer quaisquer modificações, alterações, ligações e adaptações de acessórios nos bens móveis locados 

sem expressa e prévia anuência da LOCADORA, e a efetuar manutenção diária mediante verificação e complementação de nível de água, 

pontos de lubrificação e outros, avisando ainda, a LOCADORA sempre que houver necessidade da troca de filtros de ar, bem como óleo nos 

componentes hidráulicos, cuja substituição deverá ser autorizada pela LOCADORA.

6.5. O LOCADOR resguardará o LOCATÁRIO dos embaraços e turbações de terceiros, que tenham ou pretendam ter direitos sobre a coisa 

alugada, e responderá pelos seus vícios, ou defeitos, anteriores a locação.

6.6. Se o LOCATÁRIO empregar a coisa em uso diverso do ajustado, ou do a que se destina, ou se ela se danificar por abuso do 

LOCATÁRIO, poderá o LOCADOR, além de rescindir o contrato, exigir perdas e danos.

6.7. Se, findo o prazo, o LOCATÁRIO continuar na posse da coisa alugada, sem oposição do LOCADOR, presumir-se-á prorrogada a 

locação pelo mesmo aluguel, mas sem prazo determinado.

6.8. Se, notificado o LOCATÁRIO, não restituir a coisa, pagará, enquanto a tiver em seu poder, o aluguel que o LOCADOR arbitrar, e 

responderá pelo dano que ela venha a sofrer, embora proveniente de caso fortuito.

7. DA SUBLOCAÇÃO - É VEDADO a LOCATÁRIA emprestar, arrendar ou sublocar o(s) equipamento(s) locado(s) ou, por qualquer forma, 

ceder o uso a terceiros, ainda que a título gratuito, bem como transferi-lo(s) para outro local que não conste deste contrato sem autorização 

prévia e por escrito da LOCADORA, obrigando-se ainda a comunicar imediatamente á LOCADORA sobre eventuais arrestos, penhora ou 

sequestro, ou qualquer turbação da posse por parte de terceiros, do(s) equipamento(s) locado(s).

8. DAS NORMAS DE SEGURANÇA E UTILIZAÇÃO - Quaisquer acidentes ocorridos com o(s) equipamento(s) locado(s) ou dano por ele(s) 

causado a terceiros, desde sua retirada até sua devolução e seu efetivo recebimento, causados por mau uso serão de exclusiva 

responsabilidade da LOCATÁRIA.

9. RESCISÃO MOTIVADA - A LOCADORA poderá declarar antecipadamente vencido este instrumento, independente de interpelação, aviso 

ou notificação judicial ou extrajudicial na ocorrência dos seguintes eventos:

9.1. Falta de cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas neste instrumento;

9.2. Protesto legítimo de título de crédito, insolvência, decretação de falência, cessão de atividade ou liquidação judicial ou extrajudicial pela 

LOCATÁRIA, bem como o requerimento de concordata pela mesma;

9.3. O não pagamento, quando vencido, de qualquer débito que ocorra direta ou indiretamente deste instrumento;
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9.4. A falsidade de qualquer declaração prestada pela LOCATÁRIA neste instrumento ou de informação à LOCADORA;

9.5. Se a LOCATÁRIA transferir a terceiros os direitos ou obrigações que adquiriu neste instrumento;

9.6. Se a LOCATÁRIA utilizar inadequadamente o(s) equipamento(s) locado(s) ou utilizá-lo(s) para fins diversos contrários aos previstos 

neste instrumento

9.7. Em ocorrendo qualquer uma das hipóteses acima, a LOCADORA poderá exigir e obter a imediata devolução do(s) equipamento(s), 

podendo inclusive requerer a reintegração de posse liminar dos bens objeto da presente locação. A LOCATÁRIA, quando infringir qualquer 

disposição do presente contrato, sujeitar-se-á ao pagamento de multa equivalente a 3 (três) aluguéis no valor estipulado neste instrumento, 

sem prejuízo das demais obrigações previstas especificamente.

10. DA RESCISÃO IMOTIVADA - Qualquer uma das partes pode promover a rescisão do presente contrato mediante notificação com 

antecedência mínima de 30 dias, e sujeitar-se-á ao pagamento de multa equivalente a 3 (três) aluguéis no valor estipulado neste instrumento 

de forma proporcional ao tempo restante da locação.

11. DO RECEBIMENTO DO(S) EQUIPAMENTO(S) - A LOCATÁRIA ao receber, o(s) equipamento(s) referido(s) no presente instrumento, 

declara tê-lo(s) testado(s) e aprovado(s) previamente e afirmado que o(s) mesmo(s) se acham em perfeito estado relativamente a seu 

funcionamento e segurança. Declara mais, que entende detalhadamente sua correta utilização, pelo que se obriga a devolvê-lo(s) em 

idênticas condições de funcionamento e segurança ao final desta locação ou na hipótese de rescisão do presente contrato.

12. DA DEVOLUÇÃO DO(S) EQUIPAMENTO(S) - A devolução do(s) equipamento(s) será acompanhada de Nota Fiscal de Devolução 

emitida pela LOCATÁRIA desde que obrigada a este procedimento, assumindo exclusiva responsabilidade pelas infrações fiscais 

decorrentes de sua emissão ou omissão.

12.1. O presente contrato somente será considerado encerrado após a devolução total do(s) equipamento(s) nele relacionado(s) 

acompanhado(s) da documentação fiscal exigida por lei, quando findará a cobrança dos alugueis.

12.2. A LOCADORA poderá, antes da devolução do(s) equipamento(s), avaliar o estado do(s) mesmo(s) e providenciar os reparos, 

consertos ou reposição, às expensas da LOCATÁRIA.

13. Este instrumento contém todas as vontades das partes contratantes, somente podendo ser alterado ou modificado através de adendos, e 

nada do que neles contar poderá originar para a LOCATÁRIA qualquer direito sobre os equipamentos, além de sua qualidade de 

LOCATÁRIA.

14. Todos os entendimentos sobre o andamento, modificações ou alterações do objeto deste contrato deverão ser feitos mediante troca de 

correspondências, preferencialmente pelos e-mails acima mencionados, entre os responsáveis pelas partes, documentos estes que 

passarão a fazer parte integrante e complementar do presente instrumento, sendo de nenhum efeito as combinações verbais. Em caso de 

divergência entre este contrato e os documentos que a ele forem anexados, prevalecerá o contrato. Em caso de divergência entre os 

documentos anexados, os mais recentes prevalecerão sobre os mais antigos.

15. Este contrato obriga as partes, seus sucessores e cessionários a qualquer título.

16. Fica eleito o Fórum da Cidade de Osasco para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, excluindo-se qualquer outro Foro, por 

mais privilegiado que seja, tocando à parte vencida na demanda judicial o pagamento do ônus, como também todas e quaisquer custas 

processuais de honorários de advogado constituído pelo vencedor.

Confirmação de Pedido:

CNPJ: 24.601.641/0002-40 - INSCR. EST.: 11073263

Informações Adicionais:

D.A PEREIRA LOCADORA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO 

AV.CARMEM MIRANDA, 82 Q 24B L 27 - CHACARA RIO 

PETROPOLIS - DUQUE DE CAXIAS-RJ CEP: 25231-200

Central de Relacionamento Otto Plataformas:

Fone:  (11)  3482-7835

e-mail: comercial@ottoplataformas.com.br

Vendedores:

Int.: FELIPE DO ESPIRITO SANTO ALVES

Aceite: de acordo,  ______/______/____________

EMOP

Testemunhas:

Nome: ______________________________________

CPF: ________.________.________-______

RG: _________________________________

Nome: ___________________________________________

CPF: ________.________.________-______

RG: _________________________________

Seus operadores necessitam de treinamento conforme exigência legal da  NR 18 §18.15.47.3? (   )-Sim | (   )-Não 
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